
 

 

EDITAL 

 

Concurso Público nº 260/DGADR/2021 

Empreitada de Reabilitação do Bloco das Salgadas do 

Aproveitamento Hidroagrícola do Lis 

Lote 2 - Rede de Rega das Salgadas 

 

Rogério Lima Ferreira, Diretor-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural vem, nos termos do 

disposto no n.º 2 do art.º 35.º e 36.º, do Decreto-Lei 269/82, de 10/7, na redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-lei n.º 86/2002, de 6/4, NOTIFICAR pela presente forma, os proprietários, os interessados e 

possuidores legítimos de terrenos necessários aos trabalhos de execução das obras que integram a 

empreitada acima identificada, da obrigação de consentirem a ocupação dos ditos terrenos e a 

passagem através deles enquanto decorreram os referidos trabalhos. 

A obrigação acima descrita efetiva-se no prazo de 15 dias após a afixação do presente Edital, 

convidando-se os interessados a pronunciarem-se sobre o mesmo, dentro daquele prazo. 

Os proprietários e possuidores de terrenos afetados pela obra têm direito a serem indemnizados pelos 

prejuízos efetivamente causados pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do art.º 

37.º do Decreto-Lei 269/82, de 10/7 na redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n.º 86/2002, de 6/4. 

As plantas com o traçado da rede de rega a instalar, estão disponíveis para consulta nas instalações da 

Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Lis, Quinta do Picoto, 2425-000 Monte Real e nas 

instalações da sede desta Direção-Geral. 

Informa-se que a obra acima identificada foi adjudicada à empresa Oliveiras, S.A, tendo sido feita a 

consignação em 15/11/2023 e prevendo-se que os trabalhos estejam concluídos em dezembro de 

2024. 

O Diretor-Geral, 

 

 

Rogério Lima Ferreira 
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